
PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O GOVERNO MUNICIPAL de Nova Russas, apresenta o Termo de Referência visando a 

PRESTACÃO DE SERVICOS MECÂNICOS, FUNILARIA, PINTURA E REGULAGEM ELETRÔNICA NAS FROTA DE  

VEÍCULOS DE DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS  e determina 

as normas e condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal n2  10.520/02 e suas alterações; 

Lei Federal n9  8.666/93 e suas alterações; 

o 	Decreto n2  5.450/05; 

Lei Complementar n2  123/2006 e suas alterações; 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

A Administração Pública Municipal de Nova Russas em consonância as suas atribuições, 

vem atravésqo Governo Municipal visando a conservação dos veículos deste Município, 

vem através (teste Termo de Referência elaborar a possibilidade de execução de Serviços 

Mecânicos, Funilaria, Pintura e regulagem étetrônica dos veículos da frota deste Município. 

Sabe-se que a manutenção dos veículos por meios de Serviços Mecânicos, Funilaria, 

Pintura e regulagem eletrônica dos veículos, além de proporcionar uma vida útil da pintura 

beneficia também a saúde dos usuários por meio de sua limpeza interna através de 

aspiração de pó. 

3 	Portanto, esta Municipalidade visando manter o bom estado de conservação de toda sua 

frota, requer seja iniciado processo licitatório para contratação destes. 

Diante disso, a Administração Pública Municipal de Nova Russas tem a obrigação de buscar 

meios para cumprir com suas obrigações tais como garantir melhores resultados nas suas 

ações, garantindo por intermédio de ações de gestão, uma maior tranquilidade a nosso 

população como um todo. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALOR MÉDIO 

BEM OESCÇÂO HORAS QTDE. 
TOTAL 

VALOR 
UNI1. 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM VE!CULOS LEVES HORAS 625 86,47 54.043,15 
2 SERVIÇOS MECÂNICOS EM VEICULOS MÉDIO PORTE HORAS 250 10700 26.750.00 

SERViÇOS MECÂNICOS EM VEICIJIOS PESADOS HORAS 950 154,80 147.060.00 
4 SERVIÇOS DE FUNILAR HORAS 315 101.17 31M68.55 
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5 SERVIÇOS DE PINTURA HORAS 315 82.67 26.041,05 
6 SERVIÇOS DE REGULAGEM ELETRÔNICA EM VEICULOS LEVES HORAS 275 156.63 43.073.25 

7 SERVIÇOS DE REGULAGEM ELETRÔNICA EM VEICULOS DE MÉDIO PORTE HORAS 140 211,17 29.563,80 

8 SERVIÇOS DE REGULAGEM ELETRÔNICA EM VEÍCULOS PESADOS HORAS 300 311.50 93.450. 

451350,40 
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ANEXO li 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

1. Os seguintes documentos deverão ser remetidos Imediatamente, no prazo de até 60 
(sessenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro por e-mail, à Comisso Permanente 
de Licitação, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, juntamente com a 
Proposta de Preços Ajustada ao novo valor ofertado, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
do r dia útil subsequente ao envio eletrônico. 

* o e-mail para envio dos documentos será informado quando da elaboração do 
edita! pela comissão. 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo 
objeto social deve ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

15 	 1.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial. 

1.1.2. Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração 
contratual consolidada, devidamente registrados. 

1.1.3. No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo SIA): ato 
constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores em exercício. 

1.1.4. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: 
Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

1.1.5. Para o MEl: apresentação do Certificado de Microempreendedor Individual. 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Ó 
1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível como objeto contratual; 
1.2.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

1.2.3.1- a Fazenda Federal e a Seguridade Social (consistindo em Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários, Federais e a Divida Ativa da União 
ou equivalente, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal 
do Brasil); 
1.2.3.2- a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
12.33- a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, na forma da Lei: 
1.2.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
1.2.3.5 - a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT ou 
equivalente); 
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1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

1.3.1. - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivus e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; 

1.3.1.1. Apresentação dos seguintes índices qde comprovarão a boa situação da sociedade: 

1.3.1.1.1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 
índice de Liquidez Geral (LG) 

PC+ ELP 
Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

1.3.1.1.2 As empresas abertas em 2018, deverão apresentar balanço de abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da-lei. 

1.3.1.1.3 O Microempreendedor Individual-ME) que no ano-calendário anterior não tenha 

auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 

apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da 

Lei Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração 

Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

1.3.2. Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

1.3.3.Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando que a licitante prestou ou esteja prestando, a contento, serviço 
compatível com o objeto licitado 

2. DECLARAÇÕES 

2.1. Declaração de inexistência de Fatos impeditivos de acordo com o modelo anexo IV do 
editei. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa. 
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2.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 16 anos de idade, em trabalho de qual 
natureza, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade, podendØer 
utilizado o modelo constante no Anexo V deste Edital. 

2.3. Declaração de idoneidade, de acordo como modelo constante no Anexo VI do edital. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1. Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas 
de autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias do inicio do 
certame. 

3.2. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade, e em 
nenhum caso será concedido novo prazo para apresentação de documentos de habilitação que não 
tenham sido entregues ou que não estejam validos cio prazo previsto no item 1 deste anexo, bem 
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de 
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatõrios". 

3.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso 
seja a filial, todos os documentas deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadaniente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

o 

& 
- - 
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ANEXO III 
SOBRE A LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E ALTERA4E$3 

/' 1.) 

DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA E DO 
DIREITO DE PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E O MEl NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e o MEl (microenipreendedor individual) 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade 
fiscal e/ou trabalhista (item 1.2 do anexo III) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso 
sendo habilitadas sob condição. 

2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas de pequeno porte. 

3. Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta de menor preço classificada, desde 
que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na 
própria sessão. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora 
do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

S. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEl (niicroempreendedor individual), 
ser declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

6. As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contração da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 

7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e/ou trabalhista da 
proponente o Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2  8.656/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

À 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° (QM-PE001120) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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- 	ANEXO  
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORE$  

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório nft Pregão 
Eletrônico nQ 	/ 	,junto ao Município de Nova Russas, que a empresa 	  inscrita 
no CNPJ sob o nQ 	 não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de 
18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 
16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de 
aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição 
Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
(local e data) 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

Ô 

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
883672-633O 1 CP62.2OO-OOO 
www.novarussas.ce.gov  
121 fl /orfeItt,rndnnovart,sçnR 



o 

VI  

40  

xw 
GOVERNO no 
Est&D000 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N°  GM-PEO0I/20, instaurado por este Municipio, que 
não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2020. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

o 

em 

A 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICNZ 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

(Razão Social e ou Nome) 	  CNPJ e ou CPF n2 	  

sediada (endereço completo) 	  Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n 

sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEl, nos termos de 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complementar nQ 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

	de 	 de 2020 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

ESPECIFICAÇAO QtJANT VIR. UNIT VR. TOTAL ITEM UNID 

Telefone 	 CNPJ/MF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	  

propõe ao Município de Nova Russas o constante no objeto do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 	 -,conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ 	(valor por extenso): 

Condições de pagamento 	 (conforme edital). 
c) o prazo de execução dos serviços 	 (conforme previsto no edital). d) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta dias) a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante lega! 
05r. 	  
portador da Carteira de Identidade RG nt 	  
CPF n.2 	  
residente à Rua 	bairro: 	cidade: 	estado: 	CEP: 	  
e-mail. 

de 	 de 2020. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
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ANEXO IX 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

? GOVERNO o& 
EstADo DO 

c. 

J 

CONTRATO N° 

Ô 

o 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF soba n2 
	  com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 
Russas-CE, através da Secretaria de ________ neste ato representada pelo respectivo 
Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). __, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 	n_ Bairro 	cidade de _ inscrita no 
CNPJ/MF sob o n9 _, por seu representante legal Sr. 	_, portador do CPF n2 •__, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado soba no  GM-PE00II20, em 
conformidade como Decreto Municipal n2 010/2017 de 02 de janeiro de 2017. a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÃNICOS, 
FUNILARIA. PINTURA e REGULAGEM ELETRÔNICA NAS FROTA DE VEiCULOS DE 
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSASussas-
CEIPMPINOVA RUSSASPREV conforme ANEXO Ido Edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1.0 valor global do presente contrato é de R$ 	( 	, ser pago na proporção da prestação dos serviços 
contratados, segundo as Ordem de Serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o 
seguinte: 

Item Discriminação Unid. Quant. Vr. Unit. vir. Total 
1 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO 1—

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO. 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, an es de deco ridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado com base no 
IPCA -. Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adinipiemento da obrigação e encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições edltalfcias, através de crédito na Conta 
Bancária do licitante ou através de cheque nominal. 

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo cru 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE SERVIÇOS 
4,1. Os serviços serão prestados através da ORDEM DE SERVIÇOS expedidas pela Administração, que poderão 
englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços (execução PARCELADA) ou apenas parte deles 
(execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

4.2. Os serviços contratados deverão ser iniciados no prazo de02 (dois) dias, a contar da expedição da ORDEM 
DE SERVIÇOS pela administração. 
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4'2.1. Os serviços serão prestados de conformidade com as características que se aresef n
quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇOS. 

 

4.2.2. Executado o serviço, seu objeto será recebido por sevidor designado e respons 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 

o 

o 

4.2.4. A prestação dos serviços contratados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acorda com a necessidade do órgão Interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS pela Secretaria. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
si, o presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 	 ( 	 ) dias, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 
da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, 
conforme segue: Dotação Orçamentária: 	 Elemento de Despesa: 	  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
7.1. As panes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n2 8666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.9 10.520/02. 

7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no 
Edital, neste Instrumento e na proposta adjudicada, que faz parte deste instrumento, observando, ainda, 
todas as normas técnicas vigentes, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b)assumir a responsabilidade peib pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, Inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

fl prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução dos serviços; 
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPJO, no tocante à execução dos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste instrumento 
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operaclonplldade dos serviços prestados, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPiO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
considerados necessários para recebimento de correspondência; 
j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas Instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 	 - 
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso constatadas 
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divergências nas especificações, às normas e exigências constantes no Termo de Referência, no Editfrfla__., 

Proposta adjudicada; 
1) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, lnformçôes, 

documentos, especificações técnicas e comerciais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento o 

acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste contrato; 
m) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n2  8.666/93; 

n)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei 12 

8666/93; 

o) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO; 

p) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos serviços que apresentem quaisquer defeitos ouIncorreções; e 

q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4. 

72.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas 

no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições. 

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

73.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente Identificados, a todos os 

locais que se fizerem necessários à prestação dos serviços, prestando lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; e 

7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do licitante, de quaisquer das obrigações definidas neste 

Instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n2 8656/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

8.1.1. Se o licitante ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com o Município de Nova Russas e será descredenclado no Cadastro da Prefeitura de Nova Russas 

pelo prazo de até 5 (Cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais cominações 
legais: 

-muita de até 20% (vinte por cento) sabre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não mantiver a proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidóneo; 

8.1.2. Muita moratória de 0,5% meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do pedido, caso seja Inferior a 30 (trinta) dias; 

8.1.3. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, atraso superior de 
30(trInta) dias na execução dos serviços; 

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações definidas no Edital, 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 

88 3672-6330 CEP 62.200-000 
www. nova russas. ce . g 0V 
1210 	

. br 
Jnrfeiti,rndennvaríjssas 



o 

PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GOVERNO ix, 
ESTADO DCI CEARÁ 

     

neste Instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anterloPsÇE ?' 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na lei n2 8666/93. alterada e consolidada4ita 
Lei n.Q  10.520/02, as seguintes penas: 	 /' 

8.2.1, Advertência; 

8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do va 
global do contrato, conforme o caso. 

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

8,3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o contratado Fizer jus. 

8.3.2. Eu, caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou Inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, comas encargos correspondentes. 

8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

8.5. A falta de insunios e mão de obra no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 

8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárlas previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou 
cobradas Judicialmente, na inexistência deste. 

8.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.2 
8.666/93 alterada e consolidada e no Instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A Inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

9.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
Independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer Infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.566/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatórla. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www . nova russas. ce .90v. b 
091 Inrefeitiiradenovarussis 



PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GOVERNO no 
ESTADO no 

105. A Inadimplêncla do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comer/1s não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto dd cfrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legai 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento rcitatório e a proposta adjudicada. 

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Nova Russas é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Nova Russas-CE., - de 	de 2020. 

SECRETARIA 	 
<nome do secretário gestor> 

Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
NOME/: 
CPF. N2 

NOME/: 
CPF. N2  
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